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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 004/2022 DO PREGÃOELETRÔNICO Nº 027/2021 E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021.

DISTRATO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FRANCISCO
SANTOS - PI, E A EMPRESA CH3 COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
UNIPESSOAL LTDA - ME, PARA O
FORNECIMENTO DE TESTES COVID PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
FRANCISCO SANTOS - PI.

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOSY/PI, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Praça Licínio Pereira, Nº 24, Centro, Francisco Santos — PI, CNPJ nº
06.553.713/0001-69, neste ato designado RESCINDENTE, representando pelo Sr. Dr. LUÍSJOSÉ DE BARROS, Prefeito Municipal, residente e domiciliado à Av. Chagas Rodrigues, n
177, Bairro Centro, CEP: 64.645-000, Francisco Santos - PI, portador da Carteira de Identidade
nº 1.239.887 SSP — PI e do CPF nº 028.280.184-74, no uso da competência que lhe foi
atribuída regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente RESCINDENTE e, de
outro lado a empresa HOSPITALARES UNIPESSOAL LTDA — ME, inscrita no CNPJ (MF)
sob o n.º 37.001.012/0001-40, estabelecida na cidade de Brasília — DF, à ST SGAS Conjunto B
Bloco A Sala 115, S/Nº Parte E, Bairro Asa Sul, CEP: 70.390-100, e-mail:
comercial(&ch3participacoes.com, fone (61) 99817-8963, neste ato representado por GABRIEL
RUAN FERRÃO CHAVES, CPF nº 012.141.751-47 e RG nº 2.537.134 SESP/DF, e daqui
por diante denominada simplesmente RESCINDIDA, têm, entre si, justo e avençado e
celebram, por força do presente instrumento, na expressão livre de suas vontades, tem certo,
justo e acordado o seguinte:

Celebram o presente Termo de Rescisão Amigável do Contrato nº 004/2022 referente ao
FORNECIMENTO DE TESTES COVID PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO SANTOS - PI, originário do
certame na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 E PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 056/2021, celebrado em 12/01/2022, que se dá entre as partes
mencionadas.

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base no art. 79 da Lei 8.666/93, que aparece da
seguinte forma:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo da licitação, desde que haja conveniência para a
Administração;
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Ademais, conforme previsto na Cláusula Décima Segunda — Da inexecução e da Rescisão
Contratual do Contrato Administrativo nº 004/2022, o contrato poderá ser rescindido de forma
amigável, conforme dispõe:

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua
rescisão pela CONTRATANTE. Os casos de rescisão contratual
serão formalmente motivados nos autos, assegurando O
contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas
abaixo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO — À rescisão contratual poderá ser:

b). Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a
termo no processo de licitação, desde que haja conveniência da
CONTRATANTE;

Conforme escreve Hely Lopes Meirelles, “a rescisão amigável é a que se realiza por mútuo
acordo das partes, para a extinção do contrato e acerto dos direitos dos distratantes. É feita,
normalmente, nos casos de inadimplência sem culpa e nos que autorizam a rescisão por
interesse público”.

Considerando que a Rescindida apresentou o Requerimento de Reequilíbrio Econômico
Financeiro e no caso de não ser atendido a liberação do compromisso explanando que a
situação agravada pela Pandemia da COVID-I19 vivida no Brasil e no mundo afetou fortemente
o aumento dos valores dos insumos e de que determinados aumentos fogem dos padrões.

A Rescindida salienta que a alta demanda de compra no mercado e a baixa oferta de venda
ocasionaram alta exorbitante nos preços de aquisição destes disponíveis de testagens rápida, e,
portanto, requer a rescisão do presente Contrato visto a inviabilidade do fornecimento.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui Eojeto do presente instrumento o Termo de Rescisão Amigável do ContratoAdministrativo nº 004/2022, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021, celebrado em
12/01/2022.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, declarando
inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como quaisquer
pendências:

Il. As partes não se desobrigam anterior à esta rescisão:
a) Dos vícios ocultos;
b) Da prestação de contas;
c) Do que vier a ser conhecido posteriormente a rescisão, desde que se trate de questões
anteriores a ela.

3.» CLÁUSULA TERCEIRA- DO FORO
3.1. — Fica eleito o foro da Comarca de Picos/PI para dirimir questões oriundas deste termo de
rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
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E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

Francisco Santos - PI, em 22 de setembro de 2022.
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